
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que às 
9h00m do dia 01 de fevereiro de 2022, na Sala de Reuniões da CPL, na Rua Tiradentes, 700 - Centro - Ibirubá - RS,  
estará reunida para recebimento das propostas relativas ao Pregão Presencial PMI003-2022, tipo menor preço, cotação 
por item (mês), cujo objeto é: Contratação de pessoa jurídica para Consultoria e Assessoria na prestação de serviços 
comuns de engenharia e/ou arquitetura, para análise de projetos, elaboração de laudos técnicos, orientações técnicas, 
emissão de pareceres técnicos de aprovação ou rejeição de projetos, fiscalização de projetos em andamento em todas as 
suas fases, e demais serviços correlatos; respeitadas as normas técnicas vigentes e a legislação Federal, Estadual e 
Municipal. Os interessados deverão acessar o Edital pelo site www.ibiruba.rs.gov.br. 

 
Ibirubá-RS, 19 de janeiro de 2022. 
 
 
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
 

PARA EVITAR TRANSTORNOS DESNECESSÁRIOS, FICA PROIBIDO O USO DE APARELHOS 
CELULARES QUE DEVEM SER DESLIGADOS OU FICAR EM MODO SILENCIOSO DURANTE TODA A 

SESSÃO DA LICITAÇÃO. O REPRESENTANTE DEVE TER AUTONOMIA PARA SEUS ATOS. O 
LICITANTE QUE DESCUMPRIR A ORIENTAÇÃO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

 
A Prefeitura Municipal de Ibirubá - RS, com sede na Rua Tiradentes, 700, Centro, Ibirubá-RS, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço unitário, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, em conformidade com a Lei nº. 10.520/02, Decreto Municipal nº. 3.368/2009 e, subsidiariamente, a Lei 
nº. 8.666/93. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, 
deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço supra - citado, quando será realizada a 
sessão pública de abertura.  
 
1.1 - PROCESSO 
1.2 - Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução da presente licitação, correrá à conta do Orçamento 
Programa Anual do Município aprovado conforme Lei Municipal, cuja classificação funcional programática e categoria 
econômica é a seguinte: Atividade 2190 Rubrica: 339034.00000000. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - É objeto desta licitação, Contratação de pessoa jurídica para Consultoria e Assessoria na prestação de serviços 
comuns de engenharia e/ou arquitetura, para análise de projetos, elaboração de laudos técnicos, orientações técnicas, 
emissão de pareceres técnicos de aprovação ou rejeição de projetos, fiscalização de projetos em andamento em todas as 
suas fases, e demais serviços correlatos; respeitadas as normas técnicas vigentes e a legislação Federal, Estadual e 
Municipal, em observância com o disposto no presente Edital e nos Elementos Técnicos, que passam a fazer parte 
integrante do mesmo, para todos os efeitos. 
2.2 - O serviço objeto desta licitação, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido 
que só será aceito com profissionais habilitados e, caso não satisfaçam às especificações, não serão aceitos. 
2.3 - É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial Municipal, através do site 
www.diariomunicipal.com.br/famurs ou www.ibiruba.rs.gov.br para a verificação da publicação de eventuais alterações 
feitas no edital até a data da abertura da licitação. 
 
3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 01 de fevereiro de 2022, às 09h00m (nove horas) (Horário de Brasília), 
na Sala de Reuniões da CPL, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 
02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 
3.2 - As Empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de 
documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir de 30(trinta) minutos antes do dia e horário especificado no item 
anterior. 
3.3 - Será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal ou por terceiros, a fim 
de se assegurar a participação na licitação, exceto participar da fase de lances verbais. 
3.4 - Para desistência de recurso administrativo será permitido a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
através de via postal, fax símile, e-mail ou por terceiros. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou 
Equipe de apoio, munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-
se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, a partir de 30(trinta) Minutos antes do horário 
especificado no item 3.1. 
4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo 
sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes. 
4.3 – Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licitante. 
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
5.1 - Credenciamento: 



5.1.1 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, disciplinados no item 5 deste edital, deverão apresentar, fora do envelope de 
habilitação, declaração, firmada por contador e representante, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, ou Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial. 
5.2 - Habilitação  
5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que atender ao item 5.1.1, que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.3 deste edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, tendo assim sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação de forma regular. 
5.2.2. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de pequeno porte da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
5.2.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.2.1., implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12 deste edital, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
5.3 - Critério de desempate: 
5.3.1 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte que atenderem ao item 5, deste edital. 
5.3.2 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou pela 
empresa de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 5%(cinco por cento) à proposta de menor valor. 
5.3.3 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo 
de (05) minutos, novo lance, inferior àquele considerado, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas 
de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 5.3.2 deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será realizado sorteio 
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 
anteriores. 
5.3.4 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências do item 5.3.3 deste edital, será 
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
5.3.5 - O disposto nos itens 5.3.1 à 5.3.5, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (que satisfaça as exigências dos itens 
5.1.1 e 5.1.2 deste edital). 
5.3.6 - As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação 
prévia de todos os licitantes. 
 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da 
empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na 
última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente 
fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 

PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
ENVELOPE “01” - PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ:..................................... 

6.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 
6.2.1 - Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo e o valor global da 
proposta em algarismo e, de preferência, também por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando 
as condições deste Edital; 
6.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições 
deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 



6.4 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas 
dos demais proponentes. 
6.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO 
7.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº. 02 - Documentos de Habilitação, cópia 
dos documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via, obrigando-se a proponente a fornecer à Equipe de Apoio os 
originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 
7.1.1 - Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, excetuando-se os previstos na Lei Complementar 
123(microempresas). 
7.1.2 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão procurar o 
pregoeiro ou equipe de apoio, no mínimo até 30(trinta) minutos antes do início da sessão de abertura da licitação para 
proceder à autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do certame.  
7.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados fixos, não devendo ser entregues soltos. 
7.1.3.1 - O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente, mas impedirá a mesma de 
manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a habilitação. 
7.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não 
declare a validade do documento, esta será de 90(noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o 
comprovante de inscrição no CNPJ. 
7.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, 
contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
ENVELOPE “02” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ:..................................... 

EM HIPÓTESE ALGUMA SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA 
COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DA EMPRESA. 
Os proponentes deverão apresentar: 
7.2 - Documentos relativos à habilitação jurídica: 
7.2.1 - Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
7.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
7.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS: Quanto aos itens 7.2.1 a 7.2.4, caso o licitante já tenha apresentado para o credenciamento, não é 
necessário apresentar no envelope de habilitação.  
7.2.5. Declaração Conjunta (Anexo II). 
7.3 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
7.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente; 
7.3.3 - Certidão Unificada Negativa ou Certidão Unificada Positiva com efeito negativo de Tributos Federais e 
Previdenciários, conforme Portaria 358 de 5 de setembro de 2014.  
7.3.4- Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
7.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de 
negativa, expedida pela Justiça do Trabalho. 
7.3.6 - Alvará de Licença Municipal ou Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 
com atividade compatível com o objeto da aquisição/contratação; 
7.4– Qualificação econômico-financeira: 
7.4.1 - Certidão Negativa de falência ou concordatas, passadas pelos distribuidores judiciais da sede da empresa, ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa jurídica ou emitida pela internet, expedida com data não superior 
a trinta (30) dias de sua apresentação. 
7.5 - Documentos relativos à qualificação técnica: 
a) Certidão de registro no órgão competente (da empresa e do seu responsável técnico), no CREA ou CAU. 



b) Atestado(s) de capacidade técnica, máximo 3, em nome do Responsável Técnico indicado pela empresa, 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público, comprovando serviço de engenharia e/ou arquitetura.  

- o(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser emitido(s) por órgão público atestando atividades similares as 

características do objeto deste edital, com indicação do responsável técnico emissor do atestado.  

c) Declaração por escrito, indicando o Responsável Técnico pela prestação dos serviços, com comprovação de 

vínculo com a proponente. 

d) Atestado de visita técnica, emitido por Servidor Público do Município de Ibirubá.  

- A visita técnica será realizada nas dependências do Centro Administrativo da CONTRATANTE até o dia 28/01/2022.  

- As visitas técnicas deverão ser agendadas com o Setor de Licitações – 54 3324-8500 – ramal 151 – com Vania. 

e) Além dos pontos acima, o licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

 
7.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, será esta 
desclassificada, podendo a ela serem aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 
convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação. 
7.7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja 
documentação apresente irregularidades. 
7.8 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2 e 7.5, poderá ser substituída, conforme disposto no 
parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº. 8.666/93, pelo Certificado de Registro de Fornecedores, emitido até 24 (Vinte e 
quatro) horas antes da abertura da Licitação, pela Prefeitura de Ibirubá-RS. 
 
8 - DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
8.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao(a) Pregoeiro(a), devidamente 
lacrados, os envelopes nº. 01 e nº. 02 e apresentarão, em separado, o Contrato Social/Estatuto/Requerimento de 
Empresário, o Credenciamento (somente para casos de representante legal – Anexo III), cópia de documento do 
representante, e a Declaração de ME e EPPs (Anexo V) ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, 
quando for o caso. 
8.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.  
8.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se procederá a 
verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
8.3.1 - Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço unitário, 
devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 
8.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores crescentes não superiores a 10%(dez por cento) da de menor preço. 
8.5 - Não havendo, pelo menos 03(três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03(três); número que poderá ser ampliado em  
caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  
8.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor da 
proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
8.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do proponente 
desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 
8.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances. 
8.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, será 
igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
8.11 - Caso não se realize lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º(primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 



8.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item "7" deste Edital. 
8.13 - Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.  
8.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 
8.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
8.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a Administração 
poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei nº. 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou 
documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 
8.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar imediata e 
motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03(três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-
razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente.  
8.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 02(duas) vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
8.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, por intermédio de sua Equipe de Apoio, que os receberá e 
encaminhará devidamente instruído. 
8.18 - Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL remeterá o processo ao Prefeito Municipal, para adjudicação e homologação 
do objeto. 
8.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste Edital. 
8.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no 
Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 
8.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
proponentes presentes. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM (MÊS), de acordo com especificado no 
Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital. 
9.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora. 
9.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação far-se-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei nº. 8.666/93. 
9.4 - O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no mercado ou 
suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade. 
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por 
irregularidade, protocolizando o pedido original até 2(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao(a) 
Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24:00(vinte e quatro) horas. Em atendimento ao já estabelecido no 
edital, não serão aceitas impugnações enviadas por email, correios, transportadora ou outro meio que não seja 
presencial. 
10.2 - Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacoes@ibiruba.rs.gov.br 
10.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do 
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
10.4 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA. 
11.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de 
recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade 
competente. 



11.2 - No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já 
previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
11.3 - A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da 
licitação, convocando o adjudicatário a cumprir o objeto no prazo de 10(dez) dias a contar da data em que o mesmo for 
convocado para fazê-lo. 
11.4 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a cumprir o objeto, retomar a Sessão Pública e convidar 
os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 
Lei Federal 8.666/93.  
11.5 - Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 
proponente convocado para cumprir o objeto do Edital, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 
sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:  
11.5.1- Multa de 3%(três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
11.5.2 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05(cinco) anos. 
11.5.3 - A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05(cinco) dias 
úteis. 
 
12 - DAS PENALIDADES 
12.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento, sujeitará o proponente às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de 0,05%(cinco centésimos por cento) do valor do objeto, por dia de atraso injustificado na execução do 
mesmo, observado o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis; 
c) multa de 2%(dois por cento) sobre o valor estimado para o objeto, pela recusa injustificada do adjudicatário em 
executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 
02(dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao adjudicado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10(dez) dias 
consecutivos da abertura de vistas ao processo. 
12.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração.  
12.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 12.1, caberá recurso no prazo de 05(cinco) 
dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
12.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da 
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10(dez) dias úteis. 
 
13 - DO CONTRATO E DO PRAZO 
13.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do 
direito público. 
13.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a todo e qualquer 
tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições 
legais pertinentes. 
13.3 - Farão parte integrante do contrato às condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 
13.4 – O Contrato será redigido, conforme Anexo I, em observância das necessidades do Município, mediante ordem de 
fornecimento ou requisição da Secretaria, em quantidades de acordo com a necessidades da execução dos serviços. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES 
14.1- Do Município: 
14.1.1 - Emitir Ordem de Serviço, Fornecimento ou Empenho; 
14.1.2 - Atestar nas notas fiscais na efetiva entrega do objeto desta licitação;  
14.1.3 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  
14.1.4 - Prestar à Adjudicada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Objeto; 
14.1.5 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 



14.1.6 - Notificar, por escrito, à Adjudicada da aplicação de qualquer sanção. 
14.1.7 - Comunicar a empresa sobre dias e horários dos eventos com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas. 
14.2 - Da Empresa Vencedora: 
14.2.1 - Fornecer o serviço objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
14.2.1.1 - E empresa deverá ter profissional disponível para a prestação do Serviço sempre que necessário. 
14.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
14.2.3 - Manter, durante a execução do objeto, as mesmas condições de habilitação; 
14.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto 
desta licitação, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor; 
14.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
14.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 
15 - DO PAGAMENTO 
15.1 - O pagamento se dará até o 10º dia, a partir da apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, devidamente recebidas, 
atestadas e processadas segundo a legislação. 
15.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
15.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
15.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
15.5 - No ato da entrega dos Serviços, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº. da conta) para depósitos 
referentes aos pagamentos, conforme exigência da Tesouraria. Obs: Conta bancária jurídica. 
15.6 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 
que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao 
presente PREGÃO. 
16.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, 
devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
16.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e proponentes presentes. 
16.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30(trinta) minutos do horário previsto. 
16.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto a CPL pelo e-
mail licitacoes@ibiruba.rs.gov.br. 
16.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
16.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
16.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, 
obedecida a legislação vigente.  
16.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições fixadas neste Edital. 
16.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de Ibirubá - RS, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.11 - Faz parte deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração Conjunta;  
Anexo III – Modelo de Credenciamento;  
Anexo IV – Modelo da Proposta Comercial; 
Anexo V - Declaração de ME e EPPs; 
Anexo VI - Minuta de Contrato. 

Ibirubá-RS, 19 de janeiro de 2022. 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 



PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Especificação Quant. Unidade 
R$ mensal 
 estimado 

R$ Total 
estimado 

01 

 Contratação de pessoa jurídica para Consultoria e Assessoria na 
prestação de serviços comuns de engenharia e/ou arquitetura, para 
análise de projetos, elaboração de laudos técnicos, orientações técnicas, 
emissão de pareceres técnicos de aprovação ou rejeição de projetos, 
fiscalização de projetos em andamento em todas as suas fases, e demais 
serviços correlatos; respeitadas as normas técnicas vigentes e a 
legislação Federal, Estadual e Municipal. 

12 Mês 12.400,00 148.800,00 

 
 

ESPECIFICAÇÕES SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 O presente Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de contratações 
públicas previsto na Lei Federal n.º 10.520/2002. Declara-se, desde já, que o objeto licitatório é de natureza comum 
para efeito de utilização da modalidade pregão definindo-se como serviço de engenharia. 

1) OBJETO 

 Contratação de pessoa jurídica para Consultoria e Assessoria na prestação de serviços comuns de engenharia 
e/ou arquitetura, para análise de projetos, elaboração de laudos técnicos, orientações técnicas, emissão de pareceres 
técnicos de aprovação ou rejeição de projetos, fiscalização de projetos em andamento em todas as suas fases, e demais 
serviços correlatos; respeitadas as normas técnicas vigentes e a legislação Federal, Estadual e Municipal. 

 Englobam-se no presente objeto, além dos serviços acima descritos, os específicos de análise, 
aprovação/rejeição de: 

  - Projetos de licença de construção; 

  - Projetos de licença de demolição; 

 - Projetos de licenciamento completo de loteamentos em todas as suas etapas de execução e 
fiscalização de andamento; 

 - Projetos de desmembramentos de imóveis; 

 - Projetos de fusão de imóveis; 

 - Todos os Projetos já protocolados aguardando análise no setor de Engenharia Municipal e que 
dependam de manifestação técnica (avaliação, emissão de laudos, pareceres ou outros); 

 - Fiscalização em conjunto com a equipe Municipal de projetos em andamento em cada uma de suas 
fases, com elaboração de laudos de vistoria e demais documentos técnicos necessários. 

- Elaboração de projetos arquitetônico, estrutural, elétrico e hidrossanitário; 
- Elaboração de memoriais descritivos de projetos para execução de obra; 
- Elaboração de orçamento e cronogramas físico-financeiros de projetos para execução de obras 
utilizando referência Sinapi - Sicro; 

- Fiscalização de obras. 

1) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 Justifica-se a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para Consultoria e Assessoria na análise 
de projetos que se encontram junto ao Setor de Engenharia do Município aguardando manifestação técnica, posto que, 
atualmente, o Município não possui contingente de profissionais habilitados em quantidade para atendimento da 



demanda diária de serviços, acrescida da demanda existente de protocolos anteriores que ainda aguardam a 
manifestação técnica do setor. 

 Somado a isso, recentemente o Município aprovou legislação de regularização imobiliária que ocasionou uma 
enorme procura dos serviços de engenharia e arquitetura do Município na análise desses projetos de regularização de 
construções. 

A título de exemplo, o Setor de Engenharia possui atualmente vários processos de loteamentos novos 
aguardando análise e aprovação do setor para início das etapas de execução. Esses empreendimentos são fatores 
determinantes para o desenvolvimento do Município e para maior oferta de imóveis no mercado. Além disso, esses 
ainda geram emprego e renda no Município em face dos insumos e mão de obra necessários à sua execução em cada 
uma de suas etapas. 

O Município não pode ser fator de entrave e atraso no desenvolvimento da sociedade, e, dessa forma, deve 
prestar serviços ágeis e de alta qualidade, especialmente àqueles dos quais dependem a iniciativa privada para 
legalização de empreendimentos e da concretização de investimentos significativos na economia local. 

Dessa forma, constatando que o Setor de Engenharia com seu quadro de funcionários atual não possui força de 
trabalho suficiente para colocar em dia a quantidade de processos aguardando os serviços comuns de engenharia e/ou 
arquitetura, é que busca sanar essa situação pela contratação de empresa que proceda a análise, elaboração de laudos 
técnicos, descritivos, orientações técnicas, avaliações, fiscalização e demais procedimentos necessários à liberação (ou 
não) de projetos aguardando manifestação técnica. 

Sinale-se que os serviços comuns de engenharia são rotineiramente licitados pelos entes federados visando a 
publicidade e melhores preços à administração, bem como, no presente momento, em razão da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, resta vedada a contratação de pessoal.  

Em face do exposto, e, visando a entrega dos serviços públicos que estão sendo demandados hodiernamente ao 
Setor de Engenharia, conjuntamente com os demais serviços técnicos já protocolados pendentes de análise, e, 
considerando o atraso na prestação desses serviços causa prejuízos a sociedade, é que se entende justificada a presente 
contratação.  

  

2) DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços a serem prestados deverá obedecer rigorosamente:  

a) As normas e especificações constantes no presente documento;  

b) As Normas Técnicas específicas, sempre que houver;  

c) As Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia);  

d) Aos manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes;  

e) As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;  

f) Às disposições legais Federias, Estaduais e Municipais pertinentes.  

g) Os profissionais, insumos e composições de serviço serão conforme nomenclatura e código das 

composições de serviço e dos insumos do SINAPI  (Data da Emissão: 15/07/2021, Data da Referência 

Técnica: 15/07/2021, Pesquisa: IBGE, Localidade: Porto Alegre, Encargos Sociais Desonerados (%) 

horista: 82,28% e mensalista: 46%).  

h) Os profissionais deverão se apresentar no local de trabalho devidamente uniformizados e 

identificados com o crachá contendo o nome da empresa, o nome do funcionário e a função.  

i)  Na execução do serviço deverão ser utilizados profissionais rigorosamente selecionados e com 
formação específica para o desempenho de suas atividades ou experiência comprovada. 



j)  Manter à disposição da CONTRATANTE a lista com os profissionais relacionados para cada serviço 
contratado, com as respectivas funções.  

k) Promover a substituição de empregado, quando solicitado pela Equipe de FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE.  

l)  A CONTRATADA deverá disponibilizar um Responsável Técnico, devendo ser Engenheiro Civil ou 
Arquiteto e Urbanista, informando à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE seu nome, CPF, endereço, 
telefone celular e correio eletrônico (e-mail).  

m) Ao Engenheiro de Obras ou Arquiteto indicado competirá:  

- Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, se Engenheiro Civil ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, se Arquiteto e Urbanista, como responsável técnico pela 

execução dos serviços a serem prestados;  

- Elaborar planilha de medição dos serviços;  

- Elaborar planilha de orçamento de execução dos serviços a serem realizados, informando os 

códigos dos insumos ou composições conforme a PLANILHA SINAPI (referência técnica 

15/07/2021), para verificação e aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, incluindo o desconto 

conforme o julgamento do processo licitatório e posteriormente o BDI, benefícios e despesas 

indiretas;  

- Elaborar cronograma físico-financeiro para serviços quando solicitado;  

 - Elaborar registro de serviços prestados informando a data e especificação dos serviços 

prestados com quantitativo;  

- Planejar as etapas e organização da realização dos serviços a serem executados para melhor 

otimização de tempo e recursos, devendo ser combinado com os respectivos setores 

envolvidos;  

- Manter contato com a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, solicitando providências que 

se fizerem necessárias à execução do serviço;  

- Receber as reclamações e notificações da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE 

providenciando as medidas cabíveis, a cada caso;  

- Relatar a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 

no âmbito da prestação de serviços;  

- Observar e fazer cumprir as normas de segurança e demais regulamentos da 

CONTRATANTE.  

- Executar os serviços descritos no objeto do presente Edital. 

  

3) EQUIPE MÍNIMA E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Os serviços deverão ser executados por mão de obra na qualidade e quantidade condizentes com a natureza e 

o volume dos serviços. Para o atendimento aos serviços de engenharia e/ou arquitetura a CONTRATADA deverá ter a 

capacidade de atender com no mínimo 1 (um) profissional devidamente habilitado no CREA ou CAU, nas 

dependências do Setor de Engenharia do Município, durante o horário de expediente do centro administrativo, no 

mínimo 1 (um) dia por semana, durante toda a duração do contrato, sendo que o restante dos serviços será de forma 

remota. 



 

 

4) DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

A CONTRATADA executará os serviços mencionados no objeto, após emissão de ordem de início ou 

autorização fornecida pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, tomando as providências necessárias para o 

perfeito desempenho das atividades. 

A prestação dos serviços terá FISCALIZAÇÃO técnica realizada por servidor designado pelo Poder 

Executivo do Município de Ibirubá.  

A CONTRATADA deverá elaborar planilha de medição de execução dos serviços em conformidade com o 

Objeto, assinado pelo Responsável Técnico, Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, sendo devidamente 

identificado com número do registro no órgão competente, sujeitando-o à aprovação da FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá realizar os serviços nos horários de funcionamento da Prefeitura Municipal de 

Ibirubá, exceto quando autorizado pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá indicar um Responsável Técnico pela execução dos serviços, Engenheiro Civil 

ou Arquiteto e Urbanista, pertencente ao seu quadro permanente ou com contrato registrado, que deverá estar 

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

Todas as comunicações serão consideradas como regularmente feitas se entregues fisicamente ou enviadas 

por e-mail, sempre com o aceite da CONTRATANTE.  

 

5) DAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AOS SERVIÇOS:  

A CONTRATADA deverá fornecer todo ferramental, instrumentos aferidores, bem como os equipamentos 

de proteção individual – EPI's, necessários à otimização e maximização da execução dos serviços, observando que eles 

tenham origens de fabricantes acreditados por Órgãos Certificadores de Produtos, disponibilizando-os nos locais de 

trabalho.  

 As ferramentas deverão estar à disposição dos profissionais durante toda a execução do serviço, e 

devidamente identificadas como de propriedade da CONTRATADA.  

A CONTRATADA deverá manter todos os equipamentos de proteção individual, ferramentas e utensílios 

necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 

24 (vinte e quatro) horas, sem quaisquer ônus para o profissional, quando se desgastarem pelo uso ou devido a acidente 

de trabalho. 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI's, 

necessários ao bom desenvolvimento dos serviços e que obedeçam à Convenção Coletiva de Trabalho.  

A CONTRATADA deverá exigir de seu funcionário a adequada utilização dos equipamentos de proteção 

individual – EPI's, sempre que necessário. 

6) DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão. 



A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

7) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Para Comprovação da Qualificação Técnica a CONTRATADA deverá possuir:  

a) atestado(s) de capacidade técnica, máximo , em nome do Responsável Técnico indicado pela empresa, 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público, comprovando serviço de engenharia e arquitetura.  

- o(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser emitido(s) por órgão público atestando atividades similares as 

características do objeto deste edital, com indicação do responsável técnico emissor do atestado.  

b) declaração por escrito, indicando o Responsável Técnico pela prestação dos serviços, com comprovação de 

vínculo com a proponente, acompanhado do certificado de Registro Profissional expedido pelo CREA ou CAU.  

c) atestado de visita técnica, emitido por Servidor Público do Município de Ibirubá.  

- A visita técnica será realizada nas dependências do Centro Administrativo da CONTRATANTE até o dia 28/01/2022.  

- As visitas técnicas deverão ser agendadas com o Setor de Licitações – 54 3324-8500 – ramal 151 – com Vania. 

d) Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

 

8) VISTORIA PARA A LICITAÇÃO: 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, em horário de expediente, até a da devendo o agendamento ser efetuado previamente com o Setor de Licitações. 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil, CPF e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, ou dos serviços a serem 

executados, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

9) MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários em vistorias técnicas e deslocamentos. 

A CONTRATANTE disponibilizará mesas, cadeiras, computadores, impressoras e demais material de 

expediente nas dependências do Centro Administrativo Municipal para execução dos serviços contratados. 

 

10) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

(1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 



(2) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

(3) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

(4) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

(5) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal de serviços da Contratada; 

(6) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

i. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

ii. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

iii. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

iv. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

(7) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

(8) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

(9) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

(10) Exigir da Contratada que providencie documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso. 

(11) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

(12) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
11) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(1) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 



(2) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

(3) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

(4) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

(5) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

(6) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

(7) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

(8) A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

(9) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

(10) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

(11)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços. 

(12) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

(13) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 



(14) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

(15) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

(16) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

(17) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

(18)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

(19) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

(20) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

(21) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

(22) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

(23) Assegurar à CONTRATANTE: 

i. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

ii. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

(24) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações. 

(25) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

(26) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 



(27) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

(28) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-

la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

(29) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

(30) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

(31) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

(32) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

(33) Elaborar relatório, pelo Engenheiro preposto responsável, com as informações sobre o andamento dos 

empreendimentos, com os serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

(34) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(35) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos nas Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 

(36) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

iii. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

(37) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 



dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto ao serviço de engenharia. 

(38) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os 

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de 

Referência e demais documentos anexos; 

(39) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução de 

empreendimentos, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas. 

 

12) DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório em razão da responsabilidade técnica necessária. Será 
aceito subcontratação para casos em que o arquiteto não tiver competência para execução dos serviços. Ex: 
Elaboração de projetos arquitetônico estrutural. 

 

13) ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14) CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 



As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de 

referência.  

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15) DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará na entrega de Relatório de Atividades 

desempenhadas mensalmente, bem como, durante todo o mês na entrega de laudos, pareceres, avaliações, projetos, 

descritivos técnicos e outros documentos técnicos envolvidos na prestação dos serviços contratados. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 



c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

d)  

 

16) DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

A emissão da Nota Fiscal de Serviços mensal deverá estar acompanhada dos relatórios de serviços 

executados prevista com o recebimento definitivo dos mesmos com atestado do Fiscal do Contrato.  

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

17) DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

 

O prazo de duração do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviço emitida pela 

FISCALIZAÇÃO, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

máximo legal de 60 (sessenta) meses.  

 

18)  DO PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal de Serviços será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal de Serviços.  

A Nota Fiscal de Serviços deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

i. o prazo de validade;  

ii. a data da emissão;  

iii. os dados do contrato e do órgão contratante;  

iv. o período de prestação dos serviços;  

v. o valor a pagar; e  

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber. 

 

19) REAJUSTE 



Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do 

orçamento a que a proposta se referir. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice INPC. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Adotadas de praxe pela Administração Municipal. 

 

21) CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E VALOR 

Será vencedora a empresa que apresentar a proposta de menor preço mensal. 

As regras de desabilitação entre propostas serão: 

A) Não poderão participar do certamente empresas que não apresentarem atestados de 

capacidade técnica emitidos por órgãos públicos, devendo esses atestados constarem em 

Envelope de Habilitação, separados do Envelope de Proposta Financeira. 

a. Justifica-se a exigência dos atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos 

públicos visto que o Município não dispõe de profissionais e tempo para capacitação de 

pessoas que nunca tenham contato ou trabalhado diretamente com os serviços objeto do 

certame. 

B) Necessariamente o pregoeiro DEVERÁ analisar os documentos de habilitação em Envelope 

separado da proposta financeira.  

a. Deverão ser desabilitadas de plano as empresas que não apresentarem atestados de 

capacidade técnica emitidos por órgãos públicos. 

b. Deverão ser desabilitadas de plano as empresas que não apresentarem declaração 

indicando o responsável técnico e sua habilitação junto ao CREA / CAU. 

c. Deverão ser desabilitadas de plano as empresas que não apresentarem as certidões 

negativas. 

 

 
Ibirubá - RS, 19 de janeiro de 2022.  

 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 



 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DOS SERVIÇOS.  

  

 Eu, (Eng. Civil/Arquiteto) ________________________________________, inscrito no (conselho competente) 

sob o nº _________, responsável técnico da empresa 

________________________________________________, venho pelo presente declarar, sob as penas da lei e 

em atendimento ao Edital nº. ___/_____, que fiz o reconhecimento das condições do local e os serviços a serem 

realizados, na data de ____/_____/_____, comprovando a viabilidade para a execução do objeto deste certame, 

de acordo com as especificações técnicas que integram o Edital e seus Anexos.  

  
 __________, ____ de ____________ de 2022.  

  
   
____________________________________   
Assinatura do Responsável Técnico da Empresa   
  
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  

  

 A EMPRESA ________________________________________, declara para todos os fins que indica como 

seu responsável técnico o profissional  ________________________________________________, inscrito no 

(conselho competente) sob o nº _________, declarando, sob as penas da lei e em atendimento ao Edital nº. 

___/2022, que o mesmo está habilitado a execução do objeto deste certame, de acordo com as especificações 

técnicas que integram o Edital e seus Anexos.  

  
  

__________, ____ de ____________ de 2022.  
  
  
  
____________________________________   
Assinatura do Responsável pela Empresa   

 

 
 
 
 
 
 
 



PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(ANEXO II) 
 
A Empresa ________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. 
____________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
_________________________________, portador da cédula de identidade RG _________________, inscrito no CPF 
sob o nº. _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de habilitação no EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL PMI____________ que: 
 
- Conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, que atendemos plenamente as 
condições de habilitação estabelecidas neste edital; 
 
- Cumpre ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima); 
 
- Para fins de utilização dos benefícios previstos nos artigos 42 e 45 da LC 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como 
__________________________; 
 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
 
- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei  Federal 8.666/93; 
 
- Tem pleno conhecimento do objeto licitado; 
 
- Concorda com todos os termos estabelecidos no edital; 
 
- Concorda com a minuta de contrato/ata; 
 
- Inexiste fato impeditivo superveniente para minha habilitação no presente procedimento licitatório; 
 
- DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos 
pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos/produtos objeto do certame. 
Data: _____________________ 
Assinatura: ________________ 
Nome do Representante Legal do Proponente:___________________ 



  
PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 

ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. 
____________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
_________________________________, portador da cédula de identidade RG _________________, residente e 
domiciliado na _____________________________, inscrito no CPF sob o nº. _______________, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
______________________________, portador da cédula de identidade RG ____________________________, e 
inscrito no CPF sob o nº. ________________________ com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, no PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022, podendo assim retirar editais, propor 
seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento 
de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 

 
________________, ___ de ____________ de _____. 

 
 

_______________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
 

____________________ 
Outorgado 



PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
Data: ____ de ______________ de _____ 
 
À 
Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS 
A/C: Sr(a). Pregoeiro(a) 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

A empresa..........................................................................., com sede na Rua/Av. 
.............................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. .................................................., abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

Item Especificação Quant. Unid. 
Valor 

Unit. R$ 
Valor 

total R$ 

      

      

 Validade da proposta: 60(sessenta) dias 
 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre 
outros.  

Data: _____________________ 
Assinatura: ________________ 
Nome do Representante Legal do Proponente:___________________ 

        Carimbo do CNPJ  
 
 
 
 



PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

 
 

 
                     ________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da 
carteira de identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto no 
item 5 do Edital de Pregão Presencial nº. PMI003-2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 
  
 (    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
 

 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

  
 
 (localidade), _______de __________de _____. 
 
 
 
 
________________________                                                         _____________________ 
      Representante Legal                                                                         Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante. 



PREGÃO PRESENCIAL PMI003-2022 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à 
Rua Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. _______________________, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, com documento de identidade RG sob n.º 
________________e CPF sob nº ________________,  de ora em diante denominado 
apenas como CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
_________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ  sob nº 
_____________, com sede (residente) a (endereço), neste ato representado pelo Sr. 
______________________________ , portador do CPF nº ______________ e RG nº 
___________________, doravante simplesmente denominado(a) 
CONTRATADO(A): 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - É objeto deste instrumento: Contratação de pessoa jurídica para Consultoria e Assessoria na prestação de serviços 
comuns de engenharia e/ou arquitetura, para análise de projetos, elaboração de laudos técnicos, orientações técnicas, 
emissão de pareceres técnicos de aprovação ou rejeição de projetos, fiscalização de projetos em andamento em todas as 
suas fases, e demais serviços correlatos; respeitadas as normas técnicas vigentes e a legislação Federal, Estadual e 
Municipal, em observância com o disposto no presente Edital e nos Elementos Técnicos, que passam a fazer parte 
integrante do mesmo, para todos os efeitos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 - O presente contrato tem o valor mensal de R$_________(___________), conforme proposta apresentada, que 
integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. 
 
Item Quant. Unid. Especificação  Valor Unitário 

 R$ 
Valor Total 

R$ 
      

ESPECIFICAÇÕES SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 O presente Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de contratações 
públicas previsto na Lei Federal n.º 10.520/2002. Declara-se, desde já, que o objeto licitatório é de natureza comum 
para efeito de utilização da modalidade pregão definindo-se como serviço de engenharia. 

OBJETO 

 Contratação de pessoa jurídica para Consultoria e Assessoria na prestação de serviços comuns de engenharia 
e/ou arquitetura, para análise de projetos, elaboração de laudos técnicos, orientações técnicas, emissão de pareceres 
técnicos de aprovação ou rejeição de projetos, fiscalização de projetos em andamento em todas as suas fases, e demais 
serviços correlatos; respeitadas as normas técnicas vigentes e a legislação Federal, Estadual e Municipal. 

 Englobam-se no presente objeto, além dos serviços acima descritos, os específicos de análise, 
aprovação/rejeição de: 

  - Projetos de licença de construção; 

  - Projetos de licença de demolição; 

 - Projetos de licenciamento completo de loteamentos em todas as suas etapas de execução e 
fiscalização de andamento; 

 - Projetos de desmembramentos de imóveis; 



 - Projetos de fusão de imóveis; 

 - Todos os Projetos já protocolados aguardando análise no setor de Engenharia Municipal e que 
dependam de manifestação técnica (avaliação, emissão de laudos, pareceres ou outros); 

 - Fiscalização em conjunto com a equipe Municipal de projetos em andamento em cada uma de suas 
fases, com elaboração de laudos de vistoria e demais documentos técnicos necessários. 

 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 Justifica-se a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para Consultoria e Assessoria na análise 
de projetos que se encontram junto ao Setor de Engenharia do Município aguardando manifestação técnica, posto que, 
atualmente, o Município não possui contingente de profissionais habilitados em quantidade para atendimento da 
demanda diária de serviços, acrescida da demanda existente de protocolos anteriores que ainda aguardam a 
manifestação técnica do setor. 

 Somado a isso, recentemente o Município aprovou legislação de regularização imobiliária que ocasionou 
uma enorme procura dos serviços de engenharia e arquitetura do Município na análise desses projetos de 
regularização de construções. 

A título de exemplo, o Setor de Engenharia possui atualmente vários processos de loteamentos novos 
aguardando análise e aprovação do setor para início das etapas de execução. Esses empreendimentos são fatores 
determinantes para o desenvolvimento do Município e para maior oferta de imóveis no mercado. Além disso, esses 
ainda geram emprego e renda no Município em face dos insumos e mão de obra necessários à sua execução em cada 
uma de suas etapas. 

O Município não pode ser fator de entrave e atraso no desenvolvimento da sociedade, e, dessa forma, deve 
prestar serviços ágeis e de alta qualidade, especialmente àqueles dos quais dependem a iniciativa privada para 
legalização de empreendimentos e da concretização de investimentos significativos na economia local. 

Dessa forma, constatando que o Setor de Engenharia com seu quadro de funcionários atual não possui força 
de trabalho suficiente para colocar em dia a quantidade de processos aguardando os serviços comuns de engenharia 
e/ou arquitetura, é que busca sanar essa situação pela contratação de empresa que proceda a análise, elaboração de 
laudos técnicos, descritivos, orientações técnicas, avaliações, fiscalização e demais procedimentos necessários à 
liberação (ou não) de projetos aguardando manifestação técnica. 

Sinale-se que os serviços comuns de engenharia são rotineiramente licitados pelos entes federados visando a 
publicidade e melhores preços à administração, bem como, no presente momento, em razão da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, resta vedada a contratação de pessoal.  

Em face do exposto, e, visando a entrega dos serviços públicos que estão sendo demandados hodiernamente 
ao Setor de Engenharia, conjuntamente com os demais serviços técnicos já protocolados pendentes de análise, e, 
considerando o atraso na prestação desses serviços causa prejuízos a sociedade, é que se entende justificada a presente 
contratação.  

  

DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços a serem prestados deverá obedecer rigorosamente:  

n) As normas e especificações constantes no presente documento;  

o) As Normas Técnicas específicas, sempre que houver;  

p) As Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia);  



q) Aos manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes;  

r) As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;  

s) Às disposições legais Federias, Estaduais e Municipais pertinentes.  

t) Os profissionais, insumos e composições de serviço serão conforme nomenclatura e código das 

composições de serviço e dos insumos do SINAPI  (Data da Emissão: 15/07/2021, Data da Referência 

Técnica: 15/07/2021, Pesquisa: IBGE, Localidade: Porto Alegre, Encargos Sociais Desonerados (%) 

horista: 82,28% e mensalista: 46%).  

u) Os profissionais deverão se apresentar no local de trabalho devidamente uniformizados e 

identificados com o crachá contendo o nome da empresa, o nome do funcionário e a função.  

v)  Na execução do serviço deverão ser utilizados profissionais rigorosamente selecionados e com 
formação específica para o desempenho de suas atividades ou experiência comprovada. 

w)  Manter à disposição da CONTRATANTE a lista com os profissionais relacionados para cada 
serviço contratado, com as respectivas funções.  

x) Promover a substituição de empregado, quando solicitado pela Equipe de FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE.  

y)  A CONTRATADA deverá disponibilizar um Responsável Técnico, devendo ser Engenheiro Civil 
ou Arquiteto e Urbanista, informando à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE seu nome, CPF, 
endereço, telefone celular e correio eletrônico (e-mail).  

z) Ao Engenheiro de Obras ou Arquiteto indicado competirá:  

- Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, se Engenheiro Civil ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, se Arquiteto e Urbanista, como responsável técnico pela 

execução dos serviços a serem prestados;  

- Elaborar planilha de medição dos serviços;  

- Elaborar planilha de orçamento de execução dos serviços a serem realizados, informando 

os códigos dos insumos ou composições conforme a PLANILHA SINAPI (referência técnica 

15/07/2021), para verificação e aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, incluindo o desconto 

conforme o julgamento do processo licitatório e posteriormente o BDI, benefícios e despesas 

indiretas;  

- Elaborar cronograma físico-financeiro para serviços quando solicitado;  

 - Elaborar registro de serviços prestados informando a data e especificação dos serviços 

prestados com quantitativo;  

- Planejar as etapas e organização da realização dos serviços a serem executados para melhor 

otimização de tempo e recursos, devendo ser combinado com os respectivos setores 

envolvidos;  

- Manter contato com a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, solicitando providências 

que se fizerem necessárias à execução do serviço;  

- Receber as reclamações e notificações da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE 

providenciando as medidas cabíveis, a cada caso;  

- Relatar a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 

no âmbito da prestação de serviços;  



- Observar e fazer cumprir as normas de segurança e demais regulamentos da 

CONTRATANTE.  

- Executar os serviços descritos no objeto do presente Edital. 

  

EQUIPE MÍNIMA E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Os serviços deverão ser executados por mão de obra na qualidade e quantidade condizentes com a natureza 

e o volume dos serviços. Para o atendimento aos serviços de engenharia e/ou arquitetura a CONTRATADA deverá 

ter a capacidade de atender com no mínimo 1 (um) profissional devidamente habilitado no CREA ou CAU, nas 

dependências do Setor de Engenharia do Município, durante o horário de expediente do centro administrativo, no 

mínimo 1 (um) dia por semana, durante toda a duração do contrato, sendo que o restante dos serviços será de forma 

remota. 

 

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

A CONTRATADA executará os serviços mencionados no objeto, após emissão de ordem de início ou 

autorização fornecida pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, tomando as providências necessárias para o 

perfeito desempenho das atividades. 

A prestação dos serviços terá FISCALIZAÇÃO técnica realizada por servidor designado pelo Poder 

Executivo do Município de Ibirubá.  

A CONTRATADA deverá elaborar planilha de medição de execução dos serviços em conformidade com o 

Objeto, assinado pelo Responsável Técnico, Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, sendo devidamente 

identificado com número do registro no órgão competente, sujeitando-o à aprovação da FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá realizar os serviços nos horários de funcionamento da Prefeitura Municipal de 

Ibirubá, exceto quando autorizado pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá indicar um Responsável Técnico pela execução dos serviços, Engenheiro Civil 

ou Arquiteto e Urbanista, pertencente ao seu quadro permanente ou com contrato registrado, que deverá estar 

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

Todas as comunicações serão consideradas como regularmente feitas se entregues fisicamente ou enviadas 

por e-mail, sempre com o aceite da CONTRATANTE.  

 

DAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AOS SERVIÇOS:  

A CONTRATADA deverá fornecer todo ferramental, instrumentos aferidores, bem como os equipamentos 

de proteção individual – EPI's, necessários à otimização e maximização da execução dos serviços, observando que 

eles tenham origens de fabricantes acreditados por Órgãos Certificadores de Produtos, disponibilizando-os nos locais 

de trabalho.  

 As ferramentas deverão estar à disposição dos profissionais durante toda a execução do serviço, e 

devidamente identificadas como de propriedade da CONTRATADA.  



A CONTRATADA deverá manter todos os equipamentos de proteção individual, ferramentas e utensílios 

necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em 

até 24 (vinte e quatro) horas, sem quaisquer ônus para o profissional, quando se desgastarem pelo uso ou devido a 

acidente de trabalho. 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI's, 

necessários ao bom desenvolvimento dos serviços e que obedeçam à Convenção Coletiva de Trabalho.  

A CONTRATADA deverá exigir de seu funcionário a adequada utilização dos equipamentos de proteção 

individual – EPI's, sempre que necessário. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários em vistorias técnicas e deslocamentos. 

A CONTRATANTE disponibilizará mesas, cadeiras, computadores, impressoras e demais material de 

expediente nas dependências do Centro Administrativo Municipal para execução dos serviços contratados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

(13) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

(14) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

(15) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

(16) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

(17) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal de serviços da Contratada; 

(18) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

i. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

ii. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

iii. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 



e 

iv. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

(19) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

(20) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

(21) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

(22) Exigir da Contratada que providencie documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso. 

(23) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

(24) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(40) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

(41) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

(42) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

(43) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

(44) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

(45) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 



(46) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

(47) A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

(48) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

(49) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

(50)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços. 

(51) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

(52) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

(53) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

(54) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

(55) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

(56) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

(57)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

(58) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

(59) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 



(60) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

(61) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

(62) Assegurar à CONTRATANTE: 

v. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

vi. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

(63) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações. 

(64) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

(65) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

(66) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

(67) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

(68) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

(69) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

(70) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

(71) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

(72) Elaborar relatório, pelo Engenheiro preposto responsável, com as informações sobre o andamento 

dos empreendimentos, com os serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

(73) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 



realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(74) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos nas Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 

(75) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

iii. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes; 

(76) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

(77) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os 

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de 

Referência e demais documentos anexos; 

(78) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 

execução de empreendimentos, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório em razão da responsabilidade técnica necessária. Será aceito 
subcontratação para casos em que o arquiteto não tiver competência para execução dos serviços. Ex: Elaboração de 
projetos arquitetônico estrutural. 

ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 



as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 

e irregularidades constatadas.  

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste 

termo de referência.  

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  



A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará na entrega de Relatório de 

Atividades desempenhadas mensalmente, bem como, durante todo o mês na entrega de laudos, pareceres, avaliações, 

projetos, descritivos técnicos e outros documentos técnicos envolvidos na prestação dos serviços contratados. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

e) não produziu os resultados acordados; 

f) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

g) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

h)  

 

DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

A emissão da Nota Fiscal de Serviços mensal deverá estar acompanhada dos relatórios de serviços 

executados prevista com o recebimento definitivo dos mesmos com atestado do Fiscal do Contrato.  

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 
 
2.1.2 - O pagamento das despesas decorrentes do fornecimento a que se refere a presente licitação, será feito através de 
depósito bancário ou conforme determinado pela Tesouraria do Município,  até o 10º(décimo) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, a partir da apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, devidamente recebidas, 
atestadas e processadas segundo a legislação. No ato da entrega dos Serviços, a contratada deverá fornecer os 
dados bancários (banco, agência e nº. da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência 
da Tesouraria. 
2.2 - O valor estabelecido no contrato poderá ser reajustado, devendo a empresa solicitar recomposição do preço para 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de acordo com o artigo 65 de lei 8.666/93, com as devidas 
justificativas e Planilhas de Preços comprovando tal recomposição. 
2.3 - O MUNICÍPIO pagará à Contratada o valor, referente aos serviços prestados mediante ordem de fornecimento ou 
requisições da Secretaria, ainda, conforme nota Fiscal, observados os preços unitários cotados na proposta. 



2.4 - A liberação dos recursos será através de depósito bancário em conta da CONTRATADA, ou conforme estipulado 
pela Tesouraria Municipal. 
2.5 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo Município. 
2.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
2.7 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
2.7.1 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade do FGTS, Negativa 
Trabalhista e Negativa Unificada (União e INSS), porventura vencidas. 
2.8 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório. 
2.9 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO 
3.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do 
direito público. 
3.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a todo e qualquer 
tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições 
legais pertinentes. 
3.3 - Farão parte integrante do contrato às condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 
3.4 – O Contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado se presentes os requisitos legais e se de acordo com 
a vontade das partes. 
3.5 - Ultrapassado o período igual ou superior a um ano a contar da data limite para apresentação da proposta na 
licitação, poderá ser concedido reajuste do preço contratado. 
3.6 – Na hipótese de concessão de reajustamento, este será calculado com base na variação do INPC, Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor, abrangendo o período compreendido entre a data limite para apresentação da proposta e o 
mês correspondente ao do implemento da anuidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1 - Do Município: 
4.1.1 - Emitir Ordem de Serviço, Fornecimento ou Empenho; 
4.1.2 - Atestar nas notas fiscais na efetiva entrega do objeto desta licitação;  
4.1.3 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  
4.1.4 - Prestar à Adjudicada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Objeto; 
4.1.5 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
4.1.6 - Notificar, por escrito, à Adjudicada da aplicação de qualquer sanção. 
4.1.7 - Comunicar a empresa sobre dias e horários dos eventos com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas. 
4.2 - Da Contratada: 
4.2.1 - Fornecer o serviço objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
4.2.1.1 - E empresa deverá ter profissional disponível para a prestação do Serviço sempre que necessário. 
4.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
4.2.3 - Manter, durante a execução do objeto, as mesmas condições de habilitação; 
4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto desta licitação, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor; 
4.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
4.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 - Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, das 
quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05%(cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis; 



c) multa de 2%(dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02(dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10(dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

5.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela Administração.  
5.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 5.1, caberá recurso no prazo de 05(cinco) dias 
úteis, contados da intimação. 
5.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, que decidirá o recurso 
no prazo de 05(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis. 
5.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93. 
5.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, observada a 
Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e expresso 
aviso ao Município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
e) mais de 2(duas) advertências. 

5.7 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 
administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá à conta do Orçamento Programa Anual do 
Município, cuja classificação funcional programática e categoria econômica constante é a seguinte: 
Atividade 2190; Rubrica: 339034.00000000. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor XXXXXXX. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 
8.1 - A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato, mediante prévia e expressa 
autorização do Município. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
9.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de Ibirubá-
RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias 
de igual teor. 

 
Ibirubá-RS, ___ de ____________ de 2022. 

 
 ________________________________   ___________________________ 
 Prefeito        Xxxxxxxxxxxxxx 
 Contratante        Contratado 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) __________________________                   2) __________________________ 
CPF:               CPF: 


